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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E PATRIMÔNIO DE ALAGOAS.  

 

_______________________________________________________________, 

brasileiro, ________________________________, Servidor Público Estadual, 

cargo ______________________, sob matrícula de nº __________, inscrito no CPF 

nº ________________________ e portador da cédula de identidade nº 

__________________, vem, respeitosamente, perante V. Exa, requerer o que 

segue: 

 

               Em decorrência a certidão/declaração que segue anexo ao requerimento, 

que comprova a ausência de gozo de férias correspondente a _____ anos 

(____________________________________________________), bem como em 

observância ao direito previsto no Art. 49, inciso VI da Constituição do Estado de 

Alagoas, que não foi concedido pela Administração Pública ao seu Servidor no 

período concessivo, restringindo o funcionário de um direito constitucional. 

Vem o Requerente, solicitar que o Estado de Alagoas, através 

da SEPLAG, realize o pagamento indenizatório do período de férias não gozadas, 

conforme acima especificado, haja vista a responsabilização do ente público, onde 

o não pagamento do pleito indenizatório acarretaria em enriquecimento sem causa 

da Administração e na responsabilidade civil do Estado.  

Por fim, conceder-se-á um prazo de 15 (quinze) dias úteis 

para manifestação do Órgão Público com relação ao pagamento ora pleiteado.  

 

Maceió – AL, ________________ de 2018. 

 

 

________________________________________ 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 


